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          EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 
        CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2023 

 

PARA EXAME ADMISSIONAL, AVALIAÇÃO MÉDICA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 

            O Prefeito do Município de Tucuruí/PA, no uso de suas atribuições legais, conforme 
necessidade da Administração Pública, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo I 
deste Edital, Concurso Público nº 001/2023, com vista à nomeação e posse, para 
comparecer no Auditório da Prefeitura Municipal de Tucuruí/PA, localizado na Tv. 
Raimundo Ribeiro de Souza, n.º 1, Bairro Santa Isabel – CEP 68.456-180 – Tucuruí/Pará, 
no período de 13/01/2026 a 28/01/2026, no horário de 8h00 às 14h00 de segunda-feira a 
sexta-feira, para apresentação de documentos e habilitações exigidas de seu respectivo 
cargo, observadas as seguintes condições: 
 
 Para realização de exame admissional e avaliação médica, o candidato deverá estar 
munido dos seguintes exames: 
 

- Hemograma completo; 
- Ureia; 
- Creatinina; 
- Grupo sanguíneo; 
- Glicose; 
- EAS (Urina); 
- Raios X de Tórax com Laudo (PA e Perfil); 
- Eletrocardiograma em repouso (com laudo cardiológico); 
- Audiometria (para o cargo de Professor, Profissional de Apoio Escolar, Auxiliar de 

Educação e Monitor de Transporte Escolar); 
- Exame Oftalmológico (para o cargo de Professor, Profissional de Apoio Escolar, 

Auxiliar de Educação e Monitor de Transporte Escolar); 
- Videolaringoscopia com laudo descritivo (para o cargo de Professor, Profissional de 

Apoio Escolar, Auxiliar de Educação e Monitor de Transporte Escolar); e 
- Laudo Médico no caso de candidato com deficiência. 
Observação: serão aceitos apenas os exames realizados no prazo de até 3 (três) meses; 
- Atestado ou laudo psiquiátrico (atestando aptidão para o exercício da função, devendo 
conter carimbo e assinatura de médico especialista); 
- Atestado ou laudo cardiológico (atestando aptidão para o exercício da função, 
devendo conter carimbo e assinatura de médico especialista); 
- Atestado ou laudo pneumológico (atestando aptidão para o exercício da função, 
devendo conter carimbo e assinatura de médico especialista); 
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 Serão aceitos exames médicos e laudos médicos realizados por telemedicina. 
 
           Os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos (original e 
cópia auteticada), nos temos previstos no edital: 

 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor; 
- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
- Comprovante de PIS/PASEP, para os já inscritos; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS - (1º folha e verso); 
- Certidão de nascimento, casamento ou união estável; 
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
- 02 (duas) fotos 3x4 recente e colorida; 
- Comprovante de Escolaridade/Especialização exigido para o cargo: diploma ou 

declaração de conclusão de curso; 
- Comprovante de residência atualizado; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para candidatos aprovados 

do sexo masculino); 
- Comprovante de Naturalização, para estrangeiros; 
- Carteira de Identidade RG e CPF de filhos menores de 18 anos; 
- Diploma ou Certificado do Curso e Certificações das titulações que atenda as 

exigências e requisitos para provimento do cargo estabelecidas no Anexo I do 
Edital de Abertura do Concurso 2023; 

- Registro no órgão da classe e respectiva regularidade perante a instituição, 
podendo ser comprovada através de certidão emitida pelo respectivo órgão de 
classe (quando for o caso). 

- Comprovante da Situação Cadastral do CPF, disponível no site: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp 

- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, de quitação com as obrigações eleitorais; 
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral relativa à condenação criminal eleitoral; 
- Certidão de Antecedentes Criminais disponível no site: 

http://www.pf.gov.br/servicos- pf/antecedentes-criminais; e 
- Certidão Negativa da Justiça Militar (para candidatos aprovados do sexo 

masculino), disponível no site: 
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa. 
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio (Anexo II). 

 
  Os documentos exigidos deverão ser apresentados em tamanho real, legível, sem 

rasuras ou corretivos. 
 

           O não comparecimento na data e horário estabelecido neste edital de convocação, 

http://www.pf.gov.br/servicos-pf/antecedentes-criminais
http://www.pf.gov.br/servicos-pf/antecedentes-criminais
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa
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assim como a não apresentação de qualquer um dos documentos ou exames exigidos, 
implicará na desistência do candidato e na sua desclassificação do concurso público, 
podendo o poder executivo convocar os candidatos imediatos posteriores, obedecendo à 
ordem de classificação. 
 
           Após cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e ao 
exame admissional e avaliação médica, será posteriormente publicada a nomeação para 
posse dos candidatos aptos.  
 
 A apresentação dos documentos deverá ser realizada exclusivamente de forma 
presencial, não havendo possibilidade de serem encaminhados o upload dos documentos. 
 
 O prazo para apresentação da documentação e exames poderá ser prorrogado 
a critério da administração pública, mediante apresentação de comprovada necessidade. 
  

 
 
 
Tucuruí-Pará, 12  de janeiro de 2026. 
 
 

 
 

ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 
Prefeito do Município de Tucuruí 
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